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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 

UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE ;FRANCISCO  

GARNIER. 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu - 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q  - É o Poder Executivo autorizado a adqui -

rir, pelo valor de CR$ 4.000,00 (Quatro mil cruzeiros), para 

fins de alargamento de via pública localizada nõ Parque da Fe-

navinho, uma área de terras de propriedade de Franscisco Gar - 

nier, sito no antigo Lote quinze, da Linha Estrada Geral Leste, 

com a denominação de Lote número trel a, da Quadra "Co, Loteamen 

to Esmeralda, com área de 450 metros quadrados, com as seguin-

tes confrontações: NORTE, na extensão de 30 metros, com o lote 

n2  2; SUL, na extensão de 30 metros, com a Avenida Principal ; 

LESTE, na extensão de 15 metros, com a rua Municipal Palmeiro; 

OESTE, na extensão de 15 metros, com propriedade de João Fer - 

rari, transcrito sob o n2 26.458 no Registro de Imóveis de Ben 

to Gonçalves, pagável da seguinte forma: CR$ 2.000,00 (Dois -

mil cruzeiros) à vista e CR$ 2.000,00 (Dois mil cruzeiros) a 

150 dias desta data. 

ART. 22  - As despesas decorrentes desta Lei cor - 

rerão à conta de dotação própria do orçamento vigente sob a ru 

brica 4.1.1.0/9-4.03; 

ART. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos quinze dias do mgs de junho de mil novecntos-e setenta e 

um. 
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Prefeito Municipal 
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